
o Dr . Ne lson Assad Ayub , Pre f e i t o llu n i c ipa l de Agudos, Es t a
de são Pa u lo , no uso de suas a t ribui çõe s lega i s , f az saber q u e a Cama=
Municipal aprovou c ê l e s anciona e promu l ga a s egu i n t e l ei:

LEI NQ ~ .. ::wn DE 18 DE J UNHO DE 1991
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QUE Cll I.l OS CAllGOS QUE I NDICA

E D.\ OUTRAS Pi~V IDtNCI AS'"

l' IlAçr, Tllll\1.J[ Nl[ $ . ,, ;,0 • C/,. ",,, 1',,, , " \1 .. UI . C[ I'

L:;l AD O O[ 0 /10 PA Ul.O

Nã o ha ve nd o ca ndidato s n a s con d i çõe s c I t udns nc s t c Ar t igo t

as va ga s ser ã o pr e e n c h i das pe l o chama mento dos me l ho r e s '
cla s si f i c a d os e m Co ncur so Púb lico a s e r r ea lizado .

As despesas desta l e i c orr e r ã o por c on ta das
pr i a s d o o r ça mento v i g e nte, s u p l e men t adns s e

c o n t i n ua

Os carg o s ora c r i a do s deve rão s e r pr eenc h i d os pel o s rnc l ho 
r e s cla s si fi cados e m Conc urn o 1~b l i co , com p r a z o d e val ida 
d e a inda n n o ext into •

Os c ur-g o a d e Visita dor Sa n i t ár io t erã o . validade e nq uanto
r-n r- o con v ên í o assinado en t r e a pr-or o í t.u r-a uu n í c Lpc I c
SUS - S ISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

na ~IVISio ~ OORAS E VI AÇÃO

na DIVISÃO~ SEIlVIÇO SOCIAL E DE SAÚDE

0 1 ( um) c a r go de )IOTORI STA DE AH8 VL.tNC IA , pad r ã o de venci
me nt o I, para a ten d e r o Di s t rito de Pa u l ist â n i a j

0 1 (um ) c a rgo de ~IOTORISTA De. AH8ULitNCIA , padrão de venc i 
men to I , para a tende r o Di st r ito d e Do~é l ia ;

01 ( um) car g o de TERAPEUTA OCllPACIO N.\ L , pndrão de vcn c í.men-.
t OLj . c r-

05 ( c inco) cargo s de VISITA lJO I ~ SANI T.t n r O, lla d r â o de v e n ci 
mento F" ~ C r-

01 (um ) ca r go de BRAÇAL, padrão de Yenci~cnto C, pa ra a t en-
de r o Di str ito d e Paulistânini

01 ( UIlI) c a rgo de nORlt\CJl EIOO , p...,dr.io de ve ncimento E ; - » C P

01 (um) c a r g o d e ~,IEc1~ICO GBUAL, pa d rão d e v e n c i me nto 1 ; - c. p

0 1 (um) c a r g o de CARP INTEl lfJ, pa d r ã o d e ven c i me n t o U;

0 1 (um ) c a r g o de F I SCAL GERAL , padr ã o de venc i ~ent o P; ' ~ P
02 (do i s) c a r gos de TllATOIU STA, pa d r ã o de ve nc i mento G. -Ó c r»

F ica m c r iados os s e g u i ntes car~os no Qua d r o Fun c i ona l da
Prc íe i t ura ~ Iun ic i pa l de Ag udos :
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18 de . nho d e 1 91

01 . - CC I'

DE 18 DE J UNHO DE 1991

a r -í s t e
Di re t o r Adtl i n i

1'[lAÇ A lln M l[ Nl[S . r> ~,o • (: ' \ 1

C:;TAOO u r ~;AO PAUl.O

Publi c a d a e r e g i stra da n a forma d a l e i .

refeito

pre f eitu r a jtu n I c f pa I de Agu dos ,

ARTIGO 4g . Est a l e i entrar~ em v í.r -or- na data de s ua pub Lí.c c ç jic , r e voga 
das a s d isposiçõ e s c c c ontr~r io.




